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retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em
vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569897-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 232, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO
TOMÉ-RN para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São To-
mé, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 208,

de 12 de junho de 2003, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de São Tomé-RN para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Tomé, Estado do Rio Grande
do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569898-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 233, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO BAIR-
RO DA MATRIZ DE JAGUARIBARA pa-
ra executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jaguaribara, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 113,

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação dos
Amigos do Bairro da Matriz de Jaguaribara para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jaguaribara, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569899-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 234, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE CORIBE
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Coribe, Estado da
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 647,

de 9 de dezembro de 2003, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Coribe para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Coribe, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID569900-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 235, DE 2007

Exclui do Anexo VI da Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, o Programa de Trabalho
26.782.0236.1248.0013 - Construção de Tre-
chos Rodoviários na BR-319, no Estado do
Amazonas, trecho Manaus-Divisa AM/RO.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei Orçamentária para

2007 (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), o Programa de Tra-
balho 26.782.0236.1248.0013 - Construção de Trechos Rodoviários na
BR-319, no Estado do Amazonas, trecho Manaus-Divisa AM/RO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 21 de setembro de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID569901-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 236, DE 2007

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.451/07
(LOA/2007) o Contrato PD/22/09/2001-00,
vinculado ao subtítulo CONSTRUÇÃO DE
PONTES EM RODOVIAS FEDERAIS
NO ESTADO DE RONDÔNIA NO ES-
TADO DE RONDÔNIA (UO 39.252).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.451/07

(LOA/2007) o Contrato PD/22/09/2001-00, vinculado ao subtítulo
CONSTRUÇÃO DE PONTES EM RODOVIAS FEDERAIS NO ES-
TADO DE RONDÔNIA NO ESTADO DE RONDÔNIA (UO 39.252).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 21 de setembro de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente
<!ID569902-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 237, DE 2007

Exclui do Anexo VI da Lei nº 11.451/07
(LOA/2007) o subtítulo RECUPERAÇÃO
DO PORTO DE SANTANA NO ESTADO
DO AMAPÁ NO ESTADO DO AMAPÁ
(UO 39.252).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Anexo VI da Lei nº 11.451/07

(LOA/2007) o subtítulo RECUPERAÇÃO DO PORTO DE SANTANA
NO ESTADO DO AMAPÁ NO ESTADO DO AMAPÁ (UO 39.252).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 21 de setembro de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

<!ID572663-0>

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 394, DE 20 DE SETEMBRO DE 2007
(Publicada no DOU de 21-9-2007)

ANEXO(*)

TABELA DE TAXAS

SITUAÇÃO R$
I - Registro de arma de fogo
até 31 de dezembro de 2007
de 1º de janeiro de 2008 a 30 de abril de 2008
de 1º de maio de 2008 a 2 de julho de 2008

30,00
45,00
60,00

II - Renovação do certificado de registro de arma
de fogo
até 31 de dezembro de 2007
de 1º de janeiro de 2008 a 30 de abril de 2008
de 1º de maio de 2008 a 2 de julho de 2008

30,00
45,00
60,00

III - Registro de arma de fogo para empresa de
segurança privada e de transporte de valores

Atos do Poder Executivo
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL

DA UNIÃO
<!ID572602-0>

RESOLUÇÃO No- 13, DE 21 DE SETEMBRO DE 2007

Fixa entendimento quanto às alíneas "g" e
"h" do art. 14 do REGULAMENTO DE
PROMOÇÕES, publicado por meio da
Resolução nº 05 de 8 de dezembro de
2005.

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do art.
7º e arts. 24 e 25 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993, resolve:

Art. 1º Fixar entendimento de que sejam atribuídos ao en-
cargo de Procurador-Seccional da União, independentemente de cargo
comissionado, 4 pontos e ao de Substituto dos Coordenadores dos
Núcleos de Assessoramento Jurídico, 3 pontos, conforme alíneas "g"
e "h", respectivamente, do art. 14 da Resolução nº 05 de 8 de de-
zembro de 2005.

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se a partir do processo de
promoções instaurado pelo Edital nº 87, de 5 de setembro de 2007.

Art. 3º Esta Resolução será publicada, na íntegra, no Diário
Oficial da União, tendo vigência imediata.

EVANDRO COSTA GAMA
Presidente do Conselho Superior

da Advocacia-Geral da União
Substituto

LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS
Procurador-Geral da União

Membro

ROSÂNGELA SILVEIRA DE OLIVEIRA
Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional

Membro

RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR
Consultor-Geral da União

Membro

ALDEMARIO ARAUJO CASTRO
Corregedor-Geral da Advocacia da União

Membro

TANIA PATRICIA DE LARA VAZ
Representante da Carreira de Advogado

da União - Membro

JOSÉ VALTER TOLEDO FILHO
Representante da Carreira de Procurador

da Fazenda Nacional - Membro

Presidência da República
.

até 31 de dezembro de 2007
de 1º de janeiro de 2008 a 30 de abril de 2008
de 1º de maio de 2008 a 2 de julho de 2008

30,00
45,00
60,00

IV - Renovação do certificado de registro de arma
de fogo para empresa de segurança privada e de
transporte de valores

até 31 de dezembro de 2007
de 1º de janeiro de 2008 a 30 de abril de 2008
de 1º de maio de 2008 a 2 de julho de 2008

30,00
45,00
60,00

V - Expedição de porte de arma de fogo 1.000,00
VI - Renovação de porte de arma de fogo 1.000,00
VII - Expedição de segunda via de certificado de
registro de arma de fogo

300,00

VIII - Expedição de segunda via de porte de arma
de fogo

1000,00

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 21-9-2007, Seção 1, pág.

3, com incorreção no orignal.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

<!ID569778-0>

PORTARIA No- 1.391, DE 20 DE SETEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTER-
NO, tendo em vista o disposto no Decreto nº 3.762, de 5 de março de
2001, na Portaria MF/SFC n.º 40, de 14 de março de 2001, na

Portaria MF nº 69, de 07 de março de 2001 e no inciso XIII
do artigo 21 do Regimento Interno da SFC aprovado pela Portaria nº
289, de 20 de dezembro de 2002, da Controladoria-Geral da União,
resolve:

Admin
Realce
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